
 
 

 
                                                 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL PILAR  
  
  

  

Espécie: Sessão Ordinária nº 013/2017.  

Data: 03/052017    hora: 19 horas.  

Presidente: Fabiano Ferrucio Sabei  

  

  

1. Abertura:  

Presidente: "Invocando a proteção de Deus dou por aberta a Sessão".  

Presidente:  Eu, Fabiano Sabei, procederei com a prece do dia.  

2. Expediente do Executivo:  

            

Presidente: Solicito a leitura do Projeto de Lei nº008/2017 de autoria do Poder Executivo, 

dispensando a leitura completa do mesmo por ser extenso. 

 

 Presidente: Encaminho o Projeto para apreciação das Comissões Competentes. 

 
3. Expediente do Legislativo:  
 
 
Presidente: Solicito a leitura das indicações nº 042 á 045 
 
Presidente: Encaminho as indicações para conhecimento das autoridades competentes.  
 

 

4 – Intervalo:    

Inscrição para o uso da palavra com o Secretário Alcides Boscaini  

O Secretário convida os Vereadores individualmente para utilizar a tribuna.  

  

5. Grande Expediente:  

 

Farão uso da palavra, pela ordem, os seguintes vereadores:  

 ////////  

 



 
 Ordem do Dia:  
 
 
  

Presidente:      

 

Ata nº 014/2017 da sessão ordinária do dia 12 de abril. 

Coloco a referida ata em discussão. 

Não havendo ninguém a se manifestar coloco a ata em votação. 

Aqueles que forem favoráveis permaneçam como estão, os que forem contra, por favor, se 

levantem.  

(Declaro a ata //// aprovada por unanimidade). 

 

Projeto de Lei do Executivo nº 007/2017- Autoriza o Executivo Municipal a aplicar correção 

monetária sobre o valor de auxílio-alimentação dos funcionários do Poder Executivo. 

Solicito o parecer da assessoria Jurídica: 

             (Parecer Favorável) 

Solicito o parecer das Comissões: 

*Comissão de Constituição e Justiça 

*Comissão de Finanças e Orçamentos 

            (Parecer Favorável) 

 

Coloco o referido Projeto em discussão. 

Não havendo ninguém a se manifestar coloco o projeto em votação 

Aqueles que forem favoráveis permaneçam como estão, os que forem contra, por favor, se 

levantem.  

(Declaro o projeto //// aprovado por unanimidade). 

 

Projeto de Lei do Legislativo nº 002/2017-Autoriza o Poder Legislativo a aplicar correção 

monetária sobre o valor de auxílio-alimentação dos servidores do Poder Legislativo. 

Solicito o parecer da assessoria Jurídica: 

             (Parecer Favorável) 

Solicito o parecer das Comissões: 



 

 

 

* Comissão de Constituição e Justiça 

*Comissão de Finanças e Orçamentos 

            (Parecer Favorável) 

 

 

Coloco o referido Projeto em discussão. 

Não havendo ninguém a se manifestar coloco o projeto em votação 

Aqueles que forem favoráveis permaneçam como estão, os que forem contra, por favor, se 

levantem.  

(Declaro o projeto //// aprovado por unanimidade). 

 

 

       Assuntos Gerais Pertinentes à Mesa  

# Estão recebendo a Ata nº 015 da Sessão Ordinária do dia 19 de abril, que na próxima sessão 

será votada. .  

      # Recebemos do Ministério da Educação comunicado informando a liberação dos recursos no 
valor de r$ 1.988,33 na data de 12/04/2017.Interessados, solicitar cópia na secretaria. 
 
 
      # Todos receberam o convite para participar do debate promovido pela Assembleia Legislativa, 
sobre o assunto Lei Kandir, para informação de todos o valor que deixou de ser repassado para 
nosso Município no ano de 2016 foi de R$ 4.191.225.Interessados solicitar cópias na secretaria e 
quem for, favor confirmar presença pelo e-mail que consta no convite. 
 
    # Dia 17 teremos a apresentação do Relatório das Metas Fiscais, qual horário?? 
 
 

Mais algum assunto geral? 

 

    Sendo estes os assuntos agradeço a presença de todos.  

     Próxima Sessão Ordinária será no dia 10 de maio de 2017 às 19 horas.  

    Que Deus nos proteja e nos guie.  

     Declaro encerrada a presente sessão.  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”!  
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LEGENDA:  

*- COMISSÕES QUE AVALIAM OS PROJETOS   

/// - DECLARO O PROJETO APROVADO POR UNANIMIDADE.  

OU  

DECLARO O PROJETO APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES  

PRESENTES, COM AUSÊNCIA DO VEREADOR(A)___?  

OU  

DECLARO O PROJETO APROVADO COM ____VOTOS CONTRÁRIOS DOS  

VEREADORES________  

OU   

DECLARO O PROJETO REJEITADO.  

      OBS: A Pauta pode ser alterada conforme houver necessidade.   

      As leituras são feitas pelos servidores da Câmara.  


